
 

 
 

REQUERIMENTO Nº 61/2023 

 

“Solicita ao Executivo 

Municipal que informe como 

será efetuada a emissão de 

escritura do imóvel dos 

cidadãos de nosso Munícipio. 

 

R e q u e i r o, com observância das disposições regimentais, 

após ouvido o douto Plenário, que seja expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal requerendo informações acerca da emissão de escritura do imóvel pertencente aos 

cidadãos deste Munícipio. 

Justificativa: Primeiramente gostaríamos de parabenizar pelo 

trabalho efetuado junto a população, ocorre que, conforme anunciado através de banners e carros 

de som houve vários questionamentos de munícipes a estes vereadores que merecem ser 

esclarecidos, portanto, há a necessidade da disponibilização das informações no prazo regimental. 

Para melhor elucidar formularemos as dúvidas em tópicos a 

serem respondidas na mesma ordem. 

a) Os imóveis a serem regularizados abrange todo e qualquer imóvel, ou somente os que estão 

em loteamentos considerados clandestinos. 

b) Quem está efetuando a regularização? A prefeitura ou alguma entidade contratada?  

c) Em caso de entidade contratada, qual é a entidade? Houve processo de licitação ou 

chamamento público, em caso afirmativo, requeremos cópia, em caso negativo, qual a 

justificativa. 

d) Se houve contratação de empresa ou entidade, houve algum gasto aos cofres públicos, em 

caso negativo, qual foi o valor investido?  

e) Haverá algum gasto aos cidadãos que levarem os documentos de seus imóveis nas datas 

agendadas? Em caso positivo, qual será o valor e como será recolhido? 

f) Se houver valores a serem recolhidos, será aos cofres públicos?  



 

 
 

Insta consignar que muitas informações requeridas são de caráter fiscalizatório 

desde vereadores, considerando que, fomos surpreendidos, ainda que positivamente com as 

informações que merecem serem mais bem esclarecidas. 

Desde já agradeço e renovo meus votos de elevada estima e consideração. 

 

Sala das Sessões “Vereador Lázaro Benedito de Lima” 

Pedra Bela/SP, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

Roseli Jesus do Amaral Leme                                              Vanderlei Lopes da Silva  
        Vereadora                                                                                    Vereador 


